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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n°: Si. 12022) 

Autoria: Vereadora Mirellaj  Fernandes Biacchi. 

Indica ao Poder Executivo Municipal na pessoa do Sr. 
Prefeito Municipal Giovàni Amestoy da Silva através da 
Secretaria de Assistência Social a criação da 
"Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para 
Mulheres", com as seguintes finalidades: Assessoria; 
Planejar; Coordenar e Articulár á execução de Políticas 
Públicas para as Mulheres do Múnicípio de Caçapava do 
Sul. 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Após tramitação regimental, venho a criação da "Coordênadoria Municipal de 
Políticas Públicas pará Mulheres", com as seguintés finalidades: Asseêsora; Planejar; 
Coordenar e Articular á execução de Políticas Públicas para as Mulheres do Município de 
Caçapava do Sul. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação para que seja Criada emniossó  Município uma 
"Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres", através da Coordenadoria será 
possível desenvolver diversas ações e projetos de Políticas Públicas para Mulheres, em 
articulação com órgãós e entidades do Poder executivo em âmbito Municipal Estadual e 
Federal, bem como, pi-omõver iniciativas de para inclusão social dentre outras. 
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GENERAL JOÃO MANOEL D LIMA E S1LVA 7 bÈ JANEIRO DE 2022. 
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